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JUSTIFICATIVA

O animal de suporte não precisa ter treinamento para execução de atividades específicas
(assim como é o caso dos cães de assistência) mas deve ser sociável e controlado, isento de
agressividade. A questão principal é: quem garante que esse animal tem esse comportamento?

Quem atesta que é um cão sociável? Existem testes sérios aplicados por entidades
competentes que podem atestar que o cão terá esse comportamento desejado, dentre eles, o teste
de cão sociável e a prova de cão acompanhante. A sugestão é de que sejam cobradas certificações
dadas por entidades credenciadas na CBKC e/ou similares (como por exemplo, Clube Brasileiro do
Pastor Alemão) que atestem o temperamento do cão.

Vale ressaltar a diferença entre um animal de assistência e um animal de suporte
emocional.

- Um animal de suporte é aquele que ajuda a pessoa a se sentir bem, é auxiliar no
tratamento

- Um animal de assistência é aquele utilizado como tecnologia assistida para pessoas com
deficiência. Existe uma relação de dependência entre a pessoa e ele.

De acordo com a Associação Internacional de cães de assistência, suporte emocional não
é uma categoria de serviços de cães. Pode-se dizer de forma simples, que um animal de suporte
emocional é qualquer um que ajude a pessoa a se sentir bem, mas não executa atividade específica
pra isso. Assim, não deixa de ser um cão "pet", mas que pra ter acessibilidades específicas, precisa
no mínimo, de garantia de sociabilidade e controle

Diante do exposto, a aprovação desta lei é um passo significativo em direção à construção
de uma sociedade mais inclusiva e justa. Acreditamos que a regulamentação do direito de
acompanhamento de animais de apoio emocional não apenas beneficiará as pessoas diretamente
afetadas, mas também promoverá um ambiente mais acolhedor e respeitoso para todos.

Agradecemos a atenção e solicitamos o apoio de todos para a aprovação desta importante
legislação.

Palácio Barbosa Lima, 28 de novembro de 2025.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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